
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2023

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no uso de

suas  atribuições legais, na  Sessão Ordinária,

realizada no  dia  22 de  novembro de 2.023,

aprovou e decretou a seguinte,

LEI

Acrescenta dispositivos e altera o artigo 11 da

Lei Complementar nº 15, de 29 de novembro

de 1993, e dá outras providências.

Art. 1º Fica alterado o artigo 11 da Lei Complementar nº 15, de

29 de novembro de 1993, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. Como garantia das obras mencionadas no inciso I, do

artigo anterior, o interessado deverá outorgar à critério da Prefeitura Municipal

de  Jaboticabal,  para  garantia  da  execução  das  obras  e  serviços  de

infraestrutura  exigidos,  o  valor  correspondente  a  100% (cem por  cento)  do

custo  arcado  das  referidas  obras  e  serviços  de  infraestrutura,  conforme

cronograma físico e financeiro do projeto, em uma das seguintes modalidades:

1. seguro-garantia; 

2. fiança bancária.”

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº 346/2018
Rua Barão do Rio Branco, 765 - CEP: 14870-330 - Jaboticabal-SP

Fone: 16.3209.9477 - Site: www.jaboticabal.sp.leg.br

Au
tó

gr
af

o 
do

 P
LC

 n
º 1

2/
20

23
 - 

PL
C

 1
2/

20
23

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
ar

lo
s 

Ed
ua

rd
o 

Pe
dr

os
o 

Fe
ne

ric
h 

e 
ou

tro
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

ab
ot

ic
ab

al
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

95
9-

5D
40

-4
85

8-
3D

4B

Pag. 1/2



Art. 2º   Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Jaboticabal, 23 de novembro de 2023.

DR. EDU FENERICH - PRESIDENTE

RENATA ASSIRATI - 1ª SECRETÁRIA
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